
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
~"\DINETE DO PREFEITO 

~fJib 

DEC RET 0 N. O 5 / 35 DE ~jl) DE NOVEA1BRO DE 2009. 

EMENTA: Altera (] eJtmtltra admilliJtratim 
da Suretaria Mmtidpa/ rle Satlde 
e dd olftraJprol!irlem7aJ. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no UJO de JuaJ atribuz}'oeJ legai.r, 

D E CR ETA . . 

/ 11'1. J. 0 - A J erretaria lvlunicipal de S aude paJJara a fundonar com 
aJ modijicaroeJ deJcritaJ nOJ artigoJ JeguinteJ. 

Art. 2.0 - Junto ao Departamento de T/ igildncia e Fi.rcali:CPFao 
,\, anitriria./ica extinto 0 Car:f!,o em Comz~fJao de AJJeJJor Tecnico, S im bolo CCI J, 

.. Art. 3. 0 -Ainda no Departamento de T/ igildncia eFz~fcalizafao 

Sanitaria jica criado 0 Cargo em ComiJJao de AJJeJJor de Apoio Tecnico, Simbolo 
eel2 e uma Dil'z~fao de Apoio Tecni{O, criando-Je 0 reJpedil'O Cargo em 
Comi.fJaO, Simbolo CCI3. 

Art. 4.0
-:- AJ atribuiroeJ dOJ TitulareJ dOJ CargoJ om triadoJ, llao 

e:~.:poJtaJ no Anexo U nito que a eJte acompanha. 
Art. 5. 0 - EJteDecreto entrarei em l'igor na data de Jua public{l(ao, 

relJ({~adaJ aJ di.rpoJzf,oeJ em contrdrio, produzjndo ifeitoJ a con/ar de 0 J d(~ 

de:;embro de 2009. 

2009. 
Pr~feitura }\I1unicipal de Duque de CaxiaJ, em -?() de nOl'Cmbm de 

....-'.--
.. 

~ , ./ ..... - \ '\0 
JOSF~ CAJ'vIIl~O . no DOS SANTOS F1LT10 

Pr~feito A1unicipal 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D E C R E T O    N.º  5735  , DE   30    DE  NOVEMBRO DE 2009. 
 
 

EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
                  da Secretaria Municipal de Saúde 
                  e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, 
  

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - A Secretaria Municipal de Saúde passará a funcionar com as 
modificações descritas nos artigos seguintes. 

Art. 2.º - Junto ao Departamento de Vigilância e Fiscalização 
Sanitária fica extinto o Cargo em Comissão de Assessor Técnico, Símbolo CC/1. 

Art. 3.º - Ainda no Departamento de Vigilância e Fiscalização 
Sanitária fica criado o Cargo em Comissão de Assessor de Apoio Técnico, Símbolo 
CC/2 e uma Divisão de Apoio Técnico, criando-se o respectivo Cargo em Comissão, 
Símbolo CC/3. 

Art. 4.º – As atribuições dos Titulares dos Cargos ora criados, vão 
expostas no Anexo Único que a este acompanha. 

Art. 5.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, produzindo efeitos a contar de 01 de dezembro 
de 2009. 

 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 30 de novembro de 
2009. 

 
 
 

 JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                       Prefeito Municipal 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
::\ PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 
::: BINETE DO PREFEITO 

[ _____ ~~ __ A __ 1V_E __ ){ __ O_) __ U_~JV __ I_C_· _O __________ ~ ,QUE AC01\1P ANHA 0 DECRETO N. °5135/G-r'/(J(l 

ORGANOGRAMA DESCRITIVO 

1 - Ao Assessor de Apoio Tecnico do Departamento de T/ igildncia e 
Fircaliza.?iio Sanitaria, compete: 

a) aJJe.fJorar 0 Diretor do Departamento de I/ igildncia e FiJcalizafao Sanitaria 
em aJJuntOJ tecnicoJ e adminiJtratil-'oJ reladonadoJ com a area de atuarao do 
Departamento; 

b) articular-Je com rJrgaoJ colegiadoJ, como Delegacia do ConJumidor, DelegadaJ 
Regionaz~r e 1\1inirterio Publico EJtaduai, nOJ limiteJ de JuaJ atri/;uiroeJ; 

G) dar cz"e"na"a ao Diretor do Departamento de I/ igildncia e Fz~rcalizafao Sanitaria 
Johre aJ mUdan{,(lJ na legzsla~iio em lJigor pertinente ao Departamento; e 

d) exercer outraJ atribuiroeJ conforme delega0iio ou deJigna{ao do Diretor do 
Departamento. 

2 - Ao Chefe da Divisiio de Apoio Tecnico do Departamento de 
l/igildncia e J;z~rcaliza~iio Sanitaria, compete: 

a) qferecer .ruporte tecnico ao Diretor 40 IJepartamento de T/ igiliinda e Fircalizafiio 
Sanitaria; 

h) elaborar documentoJ do ])epartamento de T/ igildncia ef<z~rcali;;:.a.0iio Sanitaria; e 
c) exercer outraJ atrihuzf'oeJ collforme delega.0iio ou deJigna.?iio do Diretor do .. 

Departamento. 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

 

A N E X O    Ú N I C O 

                   QUE ACOMPANHA O DECRETO N.º 

 

 

 

 
ORGANOGRAMA DESCRITIVO 

 
 
 
1 – Ao Assessor de Apoio Técnico do Departamento de Vigilância e 
Fiscalização Sanitária, compete: 
 
a) assessorar o Diretor do Departamento de Vigilância e Fiscalização Sanitária em 

assuntos técnicos e administrativos relacionados com a área de atuação do 
Departamento; 

b) articular-se com órgãos colegiados, como Delegacia do Consumidor, Delegacias 
Regionais e Ministério Público Estadual, nos limites de suas atribuições; 

c) dar ciência ao Diretor do Departamento de Vigilância  e Fiscalização Sanitária 
sobre as mudanças na legislação em vigor pertinente ao Departamento; e 

d) exercer outras atribuições conforme delegação ou designação do Diretor do 
Departamento. 

 
 
2 – Ao Chefe da Divisão de Apoio Técnico do Departamento de 
Vigilância e Fiscalização Sanitária, compete: 
 
a) oferecer suporte técnico ao Diretor do Departamento de Vigilância e Fiscalização 

Sanitária; 
b) elaborar documentos do Departamento de Vigilância e Fiscalização Sanitária; e 
c) exercer outras atribuições conforme delegação ou designação do Diretor do 

Departamento. 

 


